
CONTRATGPROGRAMA DE DESEIYVOLVIMENTO IX) AIKIDO
N.'CP/O1/PA,r20|6

+
Entre

f . A rEDERÂÇÀO PORTUGUESA DE AIKIDO, pessoa coletiva de diÍrito privado, titular do estatrno de utilidade
pública desponiva, coaçedido por Dcspacbo n-' 1035t12013, de 3 de Julho do SecÍ€ltuio dc Ilstado do Desporto e

Juventude, com sede na Rua de Coimbra, 59 -3o Dto, Cacavelos, 2775-539 Carçavclos, NIPC 502477350, aqui
rspresentadâ por l-uis Vasconcelos Salgado, na qualidade de Presidente, "di,nre desiglâds por l.' OUTORGANTE.

a A A§§OCIAÇÃO DE AIKIIX) DOS AÇORES, pessoa coletiva de direito privado, com sedc na Ruâ DiÍeita do
Botelho, ót4, Livram€Íto, 9500-755 Ponla Delgada NIPC 510449697, rEpresentada por Mário llumberto Pereira
)ledetos, ns quâlidade de Prcsideote adiete designada por 2.' OUTORGALTE.

Nos tsrmos do artigo 7.o Decrctolei f 273D009, de I dc outubro - Regmg 1ü'ídico dos Conlrato§-Pmgmoa de

Desenvolvimento Oesportivo - que rcgula as comperticfuações financeiras ooncedidas às associações <lesportivas é

celebrado um conEato Fa o Desenvolvimento do Aüido qrr se rege pelas cLíusulas seguintes:

CL(USUIÂ T.'
Objeto do contrsto

Constitui objcto rio pÍcs€ote coatato a concÉssáo de uma compaticipação fmmceira à execução do Prrgnma para o
DÉcnvolvinetto do Aikido que o 2.' OUT1ORGAIITE se compromeleu a execútr no <tecwso & ano de 2016, nos
tsrmo6 do seu Pla[o de ActMdâdes e Orset!€uto parâ o referido mo.

CLIUSULAA'
Período de erecuçio do programa

O periodo de execução do p,rograma objeto de conpdticipação fmanceira ao ahrigo do prcs€nte cotrtato-pÍograma
termim em 3 I de Dezembm dê 20 I 6 .

CI,ÁUSULÀ 3.'
CompsÍicipúÉo fr.Dcêira

A comperticipação financ€irs a pr€stâr pelo 1.' OUTORGANTI ao 2.' OUTORGAÀITE, para apoio exclusivo do
Desenvolvimerto do Àkido refsrido na cláusula I -', é fixada em 327,0O curos paa efeitos do pÍssente ç@Eato.

cLiusulÁ4"'
Dkponibitizaçío de comparthipaçâo fnanceira

A coqarticipaso referida na clÁusula 3.' será 6;5psdbili? aa pelo f' OUTORGAIITE no deç:urso do 40 uimeste do
ano de 2016, de acordo com a conqctização dos objectivos cmstantes do Programa tal como detalhadoe no scu Pluo
de Actividades e Orçamento.

CL,,(USULA 5..
Obriga§6€ do 2.' OIITORGÁNTE

são obrigações do 2.' ouToRGÁNTE:
â) Executsr o Pmgnna psra o DecrvolvineDto do Aikido apresentado ao 1." OUTORGANTE, de forma a

atingb os objecüvm exPrcssos no mesmo;

b) F,nviar à FPA, no pazo de 45 dias após o am"l da çpoca desportivq uma declarafo da Seguradma comprovaodo
a exiÍencia dc Seguro Desportivo para praticantes, tseinadorcs c dirigeütes, quando o mesmo não seja o

conrarado pela F?A;
c) Lnt€gaÍ, até 15 de Abril de 2017, o seu RelEüório de Actividadcs e Contas 2016, garmtindo que no mesmo é

d€ínonstada a cúsetizaçâo dos objectivos acoÍdados e a coÍrccta aplicação das vertos concedidas;

d) Grantir â filiaÉo na FPA e a existêacia de Segllto De+ortivo pa'a todos os seus praticatcg treinadores e

dirigertss;
e) P€rmitir a presetrça de praticantes qlrc não scjam scus filiados nos evcntos técnicos que organize;

CL(USULA6.'
Incurprinento des obrigeções do 2.' OUTORGÁNTE

l. Sem prejuiz-o do di+osto na châusula E.', h.i lugr à surynsâo das coryrticipações finamceiras poÍ PaÍle do 1."

OUTORGANTE qumdo o 2.'OUTORGANTE não cumPra:



3. O 2.. OIITORGÀ|ITE ob,riga-se a rcsiuh so l.' OITTORGAIITE as coryúticipsçõ€§ finaceiras cmcedidas (Iue

não teoham sido âplicadâs n8 ex€oção do Pres€lle pr rma-
4. (X pagamentos p,reüstos oa c!áusula 4.' são susp€asos até que o 2'' OUTORGALTE

contraúis em faita elou repooha verbas apurâdas resulta es <le incumprimentos de contr&tos celebrados em anos

õlteriorEs.

CLiUSUI,A 7.'
Conbatc às manifcstrçõer rte violêacb associadas ao despoÉo, à dopogem, à corrupçio, ao ncLro' à rerofobia

e a todrs a3 forus§ de discrimiraÉo' entre as quai: rs beseadrs no géoero

O nâo cumprimento pelo f OITTORGANTE do princípio da igualdade de oportrmidades e da igualdadc de tatsmento

cntr€ homens e mulh€res, das determinações da Autoridade Atidopagem d€ Portwal (ADoP) c do Conselho Nacioaal

do Despoío, e de um modo geÍal, da l€islação relaüva ao combate à manifestações de üolência associadas ao

aesportà, a <hpagem, à comryçâo, so racisno, à xenofobia e a todâs as formas de discriminâção, entse as quais as

U".,àa"t ,o gà"-, irylica a suspensao e' se necessário, o cancelamento das comparricipações §nmceiras conmdidas

pelo r.'OUTORGANTE.

CLIUSULA&'
Tutela irsPetiYâ

l. Compete ao 1.. OUTORGAIYTE fiscalizaÍ a execução do lrrEsÊote contsto, podstrdo rcalizar, Par:a o efeito,

inspeçõcs inqueritos e sindicâncias, ou dÊterminar a realizagão de uma auúitüiâ Por entidade ext€Ín8-

2. As'ações insútivas designadas no nrimero anlerior podem ser deteminadas e rcâlizrdas Do§ teÍmos definidos pelo

Ns'im.rfó BORTUGUÊS DO DE§BORTO E JLIyENT1 Df, L P. NIPC 51O0WZ24 teodo em cmtâ o

enqgadramento iníitucional do 1.' OUTORGAI\TE enquânto federaÉo com utili<lade pública desportiva-

CLIUSUI,A 9..
ReYisão do contrato

O prcsente corae1q-P,Io{rrasâ pode ss modificado ou revisto por üvre acordo das prtes e ern cosfoÍmidade com o

estâbelecido tro Decrctcl ai t' 273D0Ü' & I de ornuhro'

ct (usule to.'
Vigênci. do contrrto

Sem prejuizo da satisfaÉo das obrigações caÍtratEis estabelecidas na cLiusula 5.'slryÍa, o Presente conEato termina

em 3 t de Dezembro de 2016.

cLiuflIl,a 1r.'
Dbpocições firais

l. O prEs€úle conrâlo sení púlicitado no wefuile da t'cderaçlo Portugrrsa de Àftirlo'

2- Os litigios ernergentes da exeçução do Fesêate cotrtato sâo §ltmetid6 a atitagem nos termos da lei'

3. Da deci§o cabe recnÍso no§ t€rmos <la lei.

O Pr€sid{ote da }-ederação dc Aikido

(l,uis Vasconcelos

O Presidsntc da AssociaÉo de Aikido dos Açorcs

'r'. P:ó! ooúirg6 ü §üE (6,2 a 4

r50e514uEmt tD'&rtr

Assinadoemcuçavelos,em15deNovembrode2016,emdoisexemPlarcsdeigualvalor.


